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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                         Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                         CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 
Av. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90 

email: pmnrprefeitura@outlook.com 

 
DECRETO Nº 36, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, de Cargo Comissionado de Ouvidor  Geral 
do Município o Srº. Andresson Teles da Silva.  
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 
da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de junho de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete da prefeita, 09 de julho de 2024. 
 

 
 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Concorrência

 
 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO  CONCORRÊNCIA nº. 001/2024 
 

O Município de Nova Redenção/BA, torna público o resultado do julgamento referente à licitação na modalidade Concorrência 
Eletronica nº. 001/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em execução de obras para  
construção de um campo Society, praça e parque infantil no povoado de Perucas,  atendendo as 
necessidades do município de Nova Redenção/Ba, de acordo com as especificações constantes neste edital e 
anexos, do Tipo: Menor Preço e pelo Regime de Empreitada Global, conforme processo administrativo 037/2024, que, 
após transcorridas todas as diversas fases e finalizado com a abertura das propostas financeiras, e passado o prazo legal para 
qualquer contestação, publicados os avisos do julgamento, teve como vencedora do certame a seguinte empresa: 
CONSTRUTORA MAANAIM LTDA inscrita no CNPJ nº 08.272.139/0001-04, valor da proposta para de R$ 190.800,00 (cento e 
noventa  mil e oitocentos  reais). 
 

 
Nova Redenção/BA, 17 de junho de 2024. 

 
 
 
 

GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
Certifico que o EXTRATO acima mencionado foi afixado 
no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal para 
conhecimento geral. 

 
 

Em17 de junho de 2024. 
 
 

Abi- Ackel dos Anjos Martins 

Secretária de Administração 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. 001/2024 
 
 
 

O Município de Nova redenção - Bahia torna público que a Senhora prefeita Adjudicou os atos praticados pela Comissão de 
Licitação, quando do procedimento licitatório referente a Concorrência Eletronica nº. 001/2024, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada em execução de obras para  construção de um campo Society, 
praça e parque infantil no povoado de Perucas,  atendendo as necessidades do município de Nova 
Redenção/Ba, de acordo com as especificações constantes neste edital e anexos, do Tipo: Menor Preço, Critério de 
Julgamento: Menor Preço Global, conforme processo administrativo nº 037/2024, que, após transcorridas todas as diversas 
fases e finalizado com a abertura das propostas financeiras, e passado o prazo legal para qualquer contestação, 
publicados os avisos do julgamento, teve como vencedora do certame a seguinte empresa: CONSTRUTORA MAANAIM 
LTDA inscrita no CNPJ nº 08.272.139/0001-04, valor da proposta para de R$ 190.800,00 (cento e noventa  mil e oitocentos  
reais). 

 
Nova Redenção/BA, 08 de julho de 2024. 

 
 
 

GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 

CERTIDÃO 
Certifico que o EXTRATO acima mencionado foi afixado no 
quadro de avisos desta Prefeitura Municipal para conhecimento 
geral. 

 
 

Em 08 de julho de 2024. 
 
 
 

Abi- Ackel dos Anjos Martins 

Secretária de Administração 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 

 

 
 

EDITAL DE ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA nº. 001/2024 
 
 

Analisando o processo licitatório acima referido delibero pela adjudicação do Processo Licitatório Concorrência 
Eletronica nº. 001/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em execução de obras 
para  construção de um campo Society, praça e parque infantil no povoado de Perucas,  atendendo as 
necessidades do município de Nova Redenção/Ba, de acordo com as especificações constantes neste edital e 
anexos, do Tipo: Menor Preço, Critério de Julgamento: Menor Preço Global, conforme processo administrativo nº 037/2024, 
que, após transcorridas todas as diversas fases e finalizado com a abertura das propostas financeiras, e passado o prazo 
legal para qualquer contestação, publicados os avisos do julgamento, teve como vencedora do certame a seguinte empresa: 
CONSTRUTORA MAANAIM LTDA inscrita no CNPJ nº 08.272.139/0001-04, valor da proposta para de R$ 190.800,00 (cento e 
noventa  mil e oitocentos  reais), para dar ciência aos interessados, observadas as prescrições legais e que produza os 
efeitos jurídicos pertinentes. 

 
 

Nova Redenção/BA, 08 de julho de 2024. 

. 
 

GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 

 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA nº. 001/2024 
 
 
 

O Município de Nova Redenção - Bahia torna público que a Senhora prefeita homologou os atos praticados 
pela Comissão de Licitação, quando do procedimento licitatório referente a Contratação de empresa 
especializada em execução de obras para  construção de um campo Society, praça e 
parque infantil no povoado de Perucas,  atendendo as necessidades do município de Nova 
Redenção/Ba, de acordo com as especificações constantes neste edital e anexos, do Tipo: Menor Preço, 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global, conforme processo administrativo nº 037/2024, que, após 
transcorridas todas as diversas fases e finalizado com a abertura das propostas financeiras, e passado o 
prazo legal para qualquer contestação, publicados os avisos do julgamento, teve como vencedora do 
certame a seguinte empresa: CONSTRUTORA MAANAIM LTDA inscrita no CNPJ nº 08.272.139/0001-04, 
valor da proposta para de R$ 190.800,00 (cento e noventa  mil e oitocentos  reais), 

 
Nova Redenção/BA, 08 de julho de 2024. 

. 
 

GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
Certifico que o EXTRATO acima mencionado foi afixado no quadro 
de avisos desta Prefeitura Municipal para conhecimento geral. 

 
Em 08 de julho de 2024. 

 
 
 

Abi- Ackel dos Anjos Martins 

Secretária de Administração 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 

 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA nº. 001/2024 
 
 

Analisando o processo licitatório acima referido delibero pela homologação da Concorrência Eletronica nº. 
001/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em execução de obras para  
construção de um campo Society, praça e parque infantil no povoado de Perucas,  
atendendo as necessidades do município de Nova Redenção/Ba, de acordo com as 
especificações constantes neste edital e anexos, do Tipo: Menor Preço, Critério de Julgamento: Menor 
Preço Global, conforme processo administrativo nº 037/2024, teve como vencedora do certame a seguinte 
empresa CONSTRUTORA MAANAIM LTDA inscrita no CNPJ nº 08.272.139/0001-04, valor da proposta para 
de R$ 190.800,00 (cento e noventa  mil e oitocentos  reais), para dar ciência aos interessados, observadas 
as prescrições legais e que produza os efeitos jurídicos pertinentes. 

 
 

Nova Redenção/BA, 08 de julho de 2024. 

. 
 

GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

 

 
 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO nº 070/2024 

 DA CONCORRÊNCIA ELETRONICA nº. 001/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO/BA torna público que firmou nesta data o Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO. Contratada: CONSTRUTORA MAANAIM LTDA 
inscrita no CNPJ nº 08.272.139/0001-04, valor da proposta para de R$ 190.800,00 (cento e noventa  mil e oitocentos  
reais) 
Unidade Orçamentária: 02.12.01 SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade 15.451.14 .1017 INFRAESTRUTURA E BENS DE USO COMUM DO MUNICÍPIO  
Elemento 4490.51.00 Obras e Instalações  
Fonte 1-700-0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Vigência: 08/07/2024 a 08/10/2024. 
 Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obras para  construção de um campo 
Society, praça e parque infantil no povoado de Perucas,  atendendo as necessidades do município 
de Nova Redenção/Ba, do Tipo: Menor Preço, Critério de Julgamento: Menor Preço. Fundamentação Legal: Lei 
n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável.  
Data de assinatura do contrato: 08/07/2024.  
Devendo o presente ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 
 

 
Nova Redenção/BA, 08 de julho de 2024. 

 
 

 
GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                         Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                         CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 
Av. Nascer do sol, s/n - Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90 

email: pmnrprefeitura@outlook.com 

 
DECRETO Nº 37, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica exonerado, do Cargo Comissionado de Gestor Municipal de 
Convenio o Srº. Eliezer Oliveira de Jesus.  
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 
da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete da prefeita, 09 de julho de 2024. 
 

 
 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 
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